
TERMO ADITIVO - TRE-PE/PRES/DG/SCONT/CEC

 

 

CONTRATO N.º 42/2021
SEI n.º 0012355-47.2025.6.17.8000
0013595-13.2021.6.17.8000 (originário)

 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º
42/2021, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVANDERIA, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DE PERNAMBUCO - TRE/PE, E A
OLIVIER LAVANDERIA LTDA, NA FORMA
ABAIXO: 

 

CONTRATANTE: a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DE PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ sob o n. 05.790.065/0001-00, com sede na
Avenida Governador Agamenon Magalhães, 1.160, Graças, Recife/PE, CEP 52.010-904, neste ato
representado por seu Presidente, Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, inscrito
no CPF/MF n.  0**.**8.1**-72.

 

CONTRATADA: OLIVIER - LAVANDERIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.
08.920.547/0001-17, com endereço na Rua Waldemar Nery, n.172, Boa Viagem, Recife/PE, neste ato
representada por seu Diretor, Olivier Jack Georges Aaron, portador da Carteira de Identidade n.
V*5***-G DPF/PE, inscrito no CPF/MF sob o n. 0*5.***.***-00 (3170728). 

 

A s CONTRATANTES celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n. 42/2021
(1674513), assinado em 23/11/2021, considerando o ETP – Serviços Comuns e Obras de Engenharia
(3104450) da Seção de Serviços de Apoio Administrativo - SESAD/COAD/SA, bem como o Parecer n.
906/2025 (3136067), de 24/11/2025, da Assessoria Jurídica da Diretoria Geral - ASJUR, com autorização
do Exmo. Des. Presidente, exarada em 16/12/2025 (3162551), sujeitando-se as partes às normas da Lei nº
8.666/1993 e às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1. É objeto do presente Termo Aditivo:
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1.1. PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato n. 42/2021, pelo período de 01/01/2026
a 30/06/2026, com fundamento no art. 57, inciso II, §4º da Lei n.º 8.666/1993, bem como no Parágrafo
Único da Cláusula Quarta do instrumento acima referenciado.

 

1.2. SUPRESSÃO de R$ 111,00 (cento e onze reais), referente a exclusão do “item 5.6 –
toalha de mão” do Contrato n. 42/2021, pelo período de 01/01/2026 a 30/06/2026, com fulcro no art. 65, I,
alínea “b” e § 1º, da Lei n.º 8.666/1993, bem como no Parágrafo Quarto da Cláusula Primeira do referido
Contrato, conforme disposto na tabela a seguir:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

 

O valor total da contratação é de R$ 26.842,42 (vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e
dois reais e quarenta e dois centavos), para o período de 01/01/2026 a 30/06/2026, após a supressão
estabelecida na Cláusula anterior, a ser reajustado nos termos das Cláusula Nona do Contrato n. 42/2021,
conforme tabela abaixo:
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

A despesa decorrente do presente Termo Aditivo correrá por conta dos seguintes
elementos orçamentários:

Ação: 1167661 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - no
Estado de Pernambuco ;

Natureza da despesa/Subelemento da despesa: 3390.39.46 – Outros Serviços Terceiros -
Pessoa Jurídica /Serviços Domésticos 

Valor da despesa: R$ 26.842,42 (vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e dois reais e
quarenta e dois centavos).

 

Parágrafo único - Para os exercícios futuros, após a disponibilização orçamentária, o
TRE/PE emitirá notas de empenho, indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas,
e será lavrado o correspondente apostilamento.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato que não colidirem com as
do presente instrumento.

 

E, por se acharem assim, justos e acordados, Contratante e Contratada firmam o presente
Termo Aditivo eletronicamente.

 

CONTRATANTE - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO –
TRE/PE

Fernando Cerqueira Norberto dos Santos
Presidente

 

CONTRATADA: Olivier – Lavanderia Ltda
Olivier Jack Georges Aaron
Diretor
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS,
Presidente, em 18/12/2025, às 18:19, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por OLIVIER JACK GEORGES AARON, Usuário Externo, em
19/12/2025, às 09:16, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3170767 e o código
CRC A679DC0E.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 29/12/2025 | Edição: 247 | Seção: 3 | Página: 159

Órgão: Poder Judiciário/Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2025 - UASG 070010 - TRE-PE

Número do Contrato: 42/2021.

Nº Processo: 0013595-13.2021.6.17.8000.

Sexto Termo Aditivo ao Contrato n. 42/2021. SEI n. 0013595-13.2021.6.17.8000.

CONTRATANTES: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco - TRE/PE e OLIVIER - LAVANDERIA LTDA,

CNPJ: 08.920.547/0001-17. OBJETO: PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato n. 42/2021, pelo período de

01/01/2026 a 30/06/2026. SUPRESSÃO de R$ 111,00, referente à exclusão do item 5.6 - toalha de mão

do Contrato n.º 42/2021, pelo período de 01/01/2026 a 30/06/2026. FUNDAMENTO LEGAL: art. 57,

inciso II, §4º e art. 65, I, alínea "b" e § 1º da Lei n.º 8.666/1993, bem como Parágrafo Quarto da Cláusula

Primeira e Parágrafo Único da Cláusula Quarta do Contrato acima referenciado. VALOR DA CONTRATAÇÃO:

R$ 26.842,42, para o período de 01/01/2026 a 30/06/2026, após a supressão estabelecida na Cláusula

anterior, ser reajustado nos termos das Cláusula Nona do Contrato n. 42/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Programa: PTRES - 167661; Natureza da despesa/Subelemento da despesa: 33903946; Valor da despesa:

R$ 26.842,42. DATA DE ASSINATURA: 19/12/2025. SIGNATÁRIOS: pela Contratante, Fernando Cerqueira

Noberto dos Santos, Desembargador Presidente e pela Contratada, Olivier Jack Georges Aaron,

Representante legal.

(COMPRASNET 4.0 - 26/12/2025).

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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